
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.271-A, DE 2018 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para reduzir a zero as 
alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita 
bruta de venda no mercado interno de arroz, e restabelecer a incidência 
dessas contribuições sobre o arroz importado; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, pela rejeição (relator: DEP. JOSIVALDO JP). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º ......................................................................................... 

.................................................................................................... 

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 

0713.33.99, e 1106.20 da TIPI; 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 1º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para 

o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado 

interno dos produtos classificados na posição 10.06 da TIPI.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor: 

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação 

para o aumento das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes na importação de 

arroz; 

II - na data de sua publicação para as demais disposições. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os produtores de arroz de nosso País passam por uma grave crise 

em decorrência do alto custo de produção do grão no Brasil, em comparação com o 

de nossos vizinhos do Mercosul. Em 2017, a saca do arroz importado chegou ao país 

com valor médio de US$ 10,0, enquanto o valor do produto nacional atingiu US$ 12,01. 

A causa dessa desvantagem decorre de diversos fatores, tais como clima, custo de 

energia, legislações trabalhistas e ambientais menos rigorosas em nossos vizinhos e 

carga tributária. Não é à toa que a Comissão Externa sobre o endividamento agrícola, 

que tenho a honra de coordenar, vem discutindo ações para enfrentamento da crise 

do setor2. 

Nesse contexto, propomos tratamento tributário diferenciado entre o 

arroz nacional e o importado. Atualmente, a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 

reduz a zero as alíquotas das contribuições para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 

na importação e na venda do mercado interno do arroz cargo ou castanho descascado 

(código NCM 1006.20), e do arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou 

brunido (glaceado) (código NCM 1006.30). Ficaram de fora do benefício o arroz com 

                                                      
1 Informações obtidas em http://www.canalrural.com.br/noticias/rural-noticias/brasil-importa-arroz-mercosul-

mesmo-sem-precisar-72029. Acesso em 14 de maio de 2018. 
2 Notícia veiculada em http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/AGROPECUARIA/553726-

COMISSAO-EXTERNA-QUER-ACOES-PARA-ENFRENTAMENTO-DA-CRISE-DO-ARROZ.html. Acesso em 14 
de maio de 2018. 

http://www.canalrural.com.br/noticias/rural-noticias/brasil-importa-arroz-mercosul-mesmo-sem-precisar-72029
http://www.canalrural.com.br/noticias/rural-noticias/brasil-importa-arroz-mercosul-mesmo-sem-precisar-72029
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/AGROPECUARIA/553726-COMISSAO-EXTERNA-QUER-ACOES-PARA-ENFRENTAMENTO-DA-CRISE-DO-ARROZ.html
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/AGROPECUARIA/553726-COMISSAO-EXTERNA-QUER-ACOES-PARA-ENFRENTAMENTO-DA-CRISE-DO-ARROZ.html
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casca (arroz paddy) (NCM 1006.10) e o arroz quebrado (trincas de arroz) (NCM 

1006.40). 

Neste projeto de lei, excluímos o arroz importado desse benefício 

fiscal, e o estendemos para todas as espécies de arroz vendidas no mercado interno. 

Esse benefício para o produto nacional ajudará a minimizar as enormes vantagens 

comparativas que o similar importado possui, protegendo setor tão importante para 

nossa economia, bem como garantirá o abastecimento de um dos itens alimentares 

fundamentais da cesta básica do brasileiro. 

O uso do PIS/Pasep e da Cofins incidentes na importação com fim 

extrafiscal, especificamente de proteção do mercado interno, foi recentemente 

chancelado pelo Supremo Tribunal Federal – STF, que decidiu ser possível 

estabelecer alíquotas diferenciadas “visando evitar que a entrada de produtos 

estrangeiros desonerados tenha efeitos predatórios sobre aqueles produzidos no 

país.3” 

Já a extensão do benefício para o arroz nacional com casca e o 

quebrado é medida de justiça fiscal e de incentivo à produção. Destaque-se que a 

renúncia fiscal decorrente dessa medida é largamente compensada com o aumento 

da arrecadação das contribuições incidentes sobre os produtos importados, o que faz 

com que este projeto de lei deva ser considerado adequado financeira e 

orçamentariamente. 

Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos contar com 

o apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2018. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

                                                      
3 RE 863297, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 23/02/2015, DJe 26.02,2015. 
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e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 

fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539846&seqTexto=39404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=593791&seqTexto=118260&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” 

do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 
convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada pela  

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 
§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, 
convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575630&seqTexto=98893&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581191&seqTexto=104012&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de 

gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo 

as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
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inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

ANEXO 

 

CAPÍTULO 7 

PRODUTOS HORTÍCOLAS, PLANTAS, RAÍZES E TUBÉRCULOS, COMESTÍVEIS 

 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os produtos forrageiros da posição 12.14. 

2.- Nas posições 07.09, 07.10, 07.11 e 07.12, a expressão “produtos hortícolas” compreende 

também os cogumelos comestíveis, trufas, azeitonas, alcaparras, curgetes*, abobrinhas, 

abóboras, berinjelas, milho doce (Zea mays var. saccharata), pimentões e pimentas (pimentos*) 

do gênero Capsicum ou do gênero Pimenta, funchos e as plantas hortícolas, como a salsa, 

cerefólio, estragão, agrião e a manjerona de cultura (Majorana hortensis ou Origanum 

majorana). 

3.- A posição 07.12 compreende todos os produtos hortícolas secos das espécies classificadas 
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nas posições 07.01 a 07.11, exceto: 

a) Os legumes de vagem, secos, em grão (posição 07.13); 

b) O milho doce nas formas especificadas nas posições 11.02 a 11.04; 

c) A farinha, sêmola, pó, flocos, grânulos e os pellets, de batata (posição 11.05); 

d) As farinhas, sêmolas e os pós, dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 (posição 

11.06). 

4.- Os pimentões e pimentas (pimentos*) do gênero Capsicum ou do gênero Pimenta, secos, 

triturados ou em pó, excluem-se, porém, do presente Capítulo (posição 09.04). 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

07.01 Batatas, frescas ou refrigeradas.  

0701.10.00 - Batata-semente NT 

0701.90.00 - Outras NT 

   

0702.00.00 Tomates, frescos ou refrigerados. NT 

   

07.03 Cebolas, chalotas, alhos, alhos-porros e outros produtos 

hortícolas aliáceos, frescos ou refrigerados.  

0703.10 - Cebolas e chalotas  

0703.10.1 Cebolas  

0703.10.11 Para semeadura NT 

0703.10.19 Outras NT 

0703.10.2 Chalotas  

0703.10.21 Para semeadura NT 

0703.10.29 Outras NT 

0703.20 - Alhos  

0703.20.10 Para semeadura NT 

0703.20.90 Outros NT 

0703.90 - Alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos  

0703.90.10 Para semeadura NT 

0703.90.90 Outros NT 

   

07.04 Couves, couve-flor, repolho ou couve frisada, couve-rábano e 

produtos comestíveis semelhantes do gênero Brassica, frescos 

ou refrigerados.  

0704.10.00 - Couve-flor e brócolis NT 

0704.20.00 - Couve-de-bruxelas NT 

0704.90.00 - Outros NT 

   

07.05 Alface (Lactuca sativa) e chicórias (Cichorium spp.), frescas ou 

refrigeradas.  

0705.1 - Alface:  

0705.11.00 -- Repolhuda NT 

0705.19.00 -- Outra NT 

0705.2 - Chicórias:  

0705.21.00 -- Endívia (Cichorium intybus var. foliosum) NT 

0705.29.00 -- Outras NT 

   

07.06 Cenouras, nabos, beterrabas para salada, cercefi, aipo-rábano, 

rabanetes e raízes comestíveis semelhantes, frescos ou 

refrigerados.  

0706.10.00 - Cenouras e nabos NT 

0706.90.00 - Outros NT 

   

0707.00.00 Pepinos e pepininhos (cornichons), frescos ou refrigerados. NT 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

07.08 Legumes de vagem, mesmo com vagem, frescos ou refrigerados.  

0708.10.00 - Ervilhas (Pisum sativum) NT 

0708.20.00 - Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.) NT 

0708.90.00 - Outros legumes de vagem NT 

   

07.09 Outros produtos hortícolas, frescos ou refrigerados.  

0709.20.00 - Aspargos NT 

0709.30.00 - Berinjelas NT 

0709.40.00 - Aipo, exceto aipo-rábano NT 

0709.5 - Cogumelos e trufas:  

0709.51.00 -- Cogumelos do gênero Agaricus NT 

0709.59.00 -- Outros NT 

0709.60.00 - Pimentões e pimentas (Pimentos*) do gênero Capsicum ou do 

gênero Pimenta NT 

0709.70.00 - Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes NT 

0709.9 - Outros:  

0709.91.00 -- Alcachofras NT 

0709.92.00 -- Azeitonas NT 

0709.93.00 -- Abóboras, abobrinhas e cabaças (Cucurbita spp.) NT 

0709.99 -- Outros  

0709.99.1 Milho doce  

0709.99.11 Para semeadura NT 

0709.99.19 Outros NT 

0709.99.90 Outros NT 

   

07.10 Produtos hortícolas, não cozidos ou cozidos em água ou vapor, 

congelados.  

0710.10.00 - Batatas NT 

0710.2 - Legumes de vagem, mesmo com vagem:  

0710.21.00 -- Ervilhas (Pisum sativum) NT 

0710.22.00 -- Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.) NT 

0710.29.00 -- Outros NT 

0710.30.00 - Espinafres, espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes NT 

0710.40.00 - Milho doce 0 

0710.80.00 - Outros produtos hortícolas NT 

0710.90.00 - Misturas de produtos hortícolas NT 

   

07.11 Produtos hortícolas conservados transitoriamente (por 

exemplo, com gás sulfuroso ou água salgada, sulfurada ou 

adicionada de outras substâncias destinadas a assegurar 

transitoriamente a sua conservação), mas impróprios para 

alimentação nesse estado.  

0711.20 - Azeitonas  

0711.20.10 Com água salgada NT 

0711.20.20 Com água sulfurada ou adicionada de outras substâncias NT 

0711.20.90 Outras 0 

0711.40.00 - Pepinos e pepininhos (cornichons) 0 

 Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adiconada de outras substâncias NT 

0711.5 - Cogumelos e trufas:  

0711.51.00 -- Cogumelos do gênero Agaricus 0 

 Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adiconada de outras 

substâncias NT 

0711.59.00 -- Outros 5 

 Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adiconada de outras 

substâncias NT 

0711.90.00 - Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas 0 
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

 Ex 01 - Com água salgada, sulfurada ou adiconada de outras substâncias NT 

   

07.12 Produtos hortícolas secos, mesmo cortados em pedaços ou 

fatias, ou ainda triturados ou em pó, mas sem qualquer outro 

preparo.  

0712.20.00 - Cebolas 0 

0712.3 - Cogumelos, orelhas-de-judas (Auricularia spp.), tremelas 

(Tremella spp.) e trufas:  

0712.31.00 -- Cogumelos do gênero Agaricus 0 

0712.32.00 -- Orelhas-de-judas (Auricularia spp.) 0 

0712.33.00 -- Tremelas (Tremella spp.) 0 

0712.39.00 -- Outros 0 

0712.90 - Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas  

0712.90.10 Alho em pó 0 

0712.90.90 Outros 0 

       Ex 01 - Milho doce NT 

   

07.13 Legumes de vagem, secos, em grão, mesmo pelados ou partidos.  

0713.10 - Ervilhas (Pisum sativum)  

0713.10.10 Para semeadura NT 

0713.10.90 Outras NT 

0713.20 - Grão-de-bico  

0713.20.10 Para semeadura NT 

0713.20.90 Outros NT 

0713.3 - Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.):  

0713.31 -- Feijões das espécies Vigna mungo (L.) Hepper ou Vigna radiata 

(L.) Wilczek  

0713.31.10 Para semeadura NT 

0713.31.90 Outros NT 

0713.32 -- Feijão-adzuki (Phaseolus ou Vigna angularis)  

0713.32.10 Para semeadura NT 

0713.32.90 Outros NT 

0713.33 -- Feijão comum (Phaseolus vulgaris)  

0713.33.1 Preto  

0713.33.11 Para semeadura NT 

0713.33.19 Outros NT 

0713.33.2 Branco  

0713.33.21 Para semeadura NT 

0713.33.29 Outros NT 

0713.33.9 Outros  

0713.33.91 Para semeadura NT 

0713.33.99 Outros NT 

0713.34 -- Feijão-bambara (Vigna subterranea ou Voandzeia subterranea)  

0713.34.10 Para semeadura NT 

0713.34.90 Outros NT 

0713.35 -- Feijão-fradinho (Vigna unguiculata)  

0713.35.10 Para semeadura NT 

0713.35.90 Outros NT 

0713.39 -- Outros  

0713.39.10 Para semeadura NT 

0713.39.90 Outros NT 

0713.40 - Lentilhas  

0713.40.10 Para semeadura NT 

0713.40.90 Outras NT 

0713.50 - Favas (Vicia faba var. major) e fava forrageira (Vicia faba var. 

equina, Vicia faba var. minor)  
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NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

0713.50.10 Para semeadura NT 

0713.50.90 Outras NT 

0713.60 - Feijão-guando (Ervilha-de-angola*) (Cajanus cajan)  

0713.60.10 Para semeadura NT 

0713.60.90 Outros NT 

0713.90 - Outros  

0713.90.10 Para semeadura NT 

0713.90.90 Outros NT 

   

07.14 Raízes de mandioca, de araruta e de salepo, tupinambos, 

batatas-doces e raízes ou tubérculos semelhantes, com elevado 

teor de fécula ou de inulina, frescos, refrigerados, congelados ou 

secos, mesmo cortados em pedaços ou em pellets; medula de 

sagueiro.  

0714.10.00 - Raízes de mandioca NT 

0714.20.00 - Batatas-doces NT 

0714.30.00 - Inhames (Dioscorea spp.) NT 

0714.40.00 - Taros (inhames-brancos) (Colocasia spp.) NT 

0714.50.00 - Mangaritos (Orelhas-de-elefante*) (Xanthosoma spp.) NT 

0714.90.00 - Outros NT 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 10 

CEREAIS 

 

Notas. 

1.- A) Os produtos mencionados nos textos das posições do presente Capítulo só se incluem 

nessas posições quando se apresentem em grãos, mesmo nas espigas ou caules. 

B) O presente Capítulo não compreende os grãos descascados (mesmo com película) ou 

trabalhados de outro modo. Todavia, o arroz descascado, branqueado, polido, brunido 

(glaceado*), parboilizado (estufado*) ou quebrado (em trincas*) inclui-se na posição 10.06. 

2.- A posição 10.05 não compreende o milho doce (Capítulo 7). 

Nota de subposição. 

1.- Considera-se “trigo duro” o trigo da espécie Triticum durum e os híbridos derivados do 

cruzamento interespecífico do Triticum durum que apresentem o mesmo número (28) de 

cromossomas que este. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

10.01 Trigo e mistura de trigo com centeio (méteil).  

1001.1 - Trigo duro:  

1001.11.00 -- Para semeadura (sementeira*) NT 

1001.19.00 -- Outros NT 

1001.9 - Outros:  

1001.91.00 -- Para semeadura (sementeira*) NT 

1001.99.00 -- Outros NT 

   

10.02 Centeio.  

1002.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1002.90.00 - Outros NT 

   

10.03 Cevada.  

1003.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 
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ALÍQUOTA 

(%) 

1003.90 - Outras  

1003.90.10 Cervejeira NT 

1003.90.80 Outras, em grão NT 

1003.90.90 Outras NT 

   

10.04 Aveia.  

1004.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1004.90.00 - Outras NT 

   

10.05 Milho.  

1005.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1005.90 - Outros  

1005.90.10 Em grão NT 

1005.90.90 Outros NT 

   

10.06 Arroz.  

1006.10 - Arroz com casca (arroz paddy)  

1006.10.10 Para semeadura NT 

1006.10.9 Outros  

1006.10.91 Parboilizado NT 

1006.10.92 Não parboilizado NT 

1006.20 - Arroz descascado (arroz cargo ou castanho)  

1006.20.10 Parboilizado NT 

1006.20.20 Não parboilizado NT 

1006.30 - Arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou brunido 

(glaceado*)  

1006.30.1 Parboilizado  

1006.30.11 Polido ou brunido NT 

1006.30.19 Outros NT 

1006.30.2 Não parboilizado  

1006.30.21 Polido ou brunido NT 

1006.30.29 Outros NT 

1006.40.00 - Arroz quebrado (Trincas de arroz*) NT 

   

10.07 Sorgo de grão.  

1007.10.00 - Para semeadura (sementeira*) NT 

1007.90.00 - Outros NT 

   

10.08 Trigo mourisco, painço e alpiste; outros cereais.  

1008.10 - Trigo mourisco  

1008.10.10 Para semeadura NT 

1008.10.90 Outros NT 

1008.2 - Painço:  

1008.21 -- Para semeadura (sementeira*)  

1008.21.10 Milheto (Pennisetum glaucum) NT 

1008.21.90 Outros NT 

1008.29 -- Outros  

1008.29.10 Milheto (Pennisetum glaucum) NT 

1008.29.90 Outros NT 

1008.30 - Alpiste  

1008.30.10 Para semeadura NT 

1008.30.90 Outros NT 

1008.40 - Milhã (Digitaria spp.)  

1008.40.10 Para semeadura NT 

1008.40.90 Outros NT 

1008.50 - Quinoa (Chenopodium quinoa)  
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ALÍQUOTA 

(%) 

1008.50.10 Para semeadura NT 

1008.50.90 Outros NT 

1008.60 - Triticale  

1008.60.10 Para semeadura NT 

1008.60.90 Outros NT 

1008.90 - Outros cereais  

1008.90.10 Para semeadura NT 

1008.90.90 Outros NT 

 

CAPÍTULO 11 

PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE MOAGEM; MALTE; 

AMIDOS E FÉCULAS; INULINA; GLÚTEN DE TRIGO 

 

Notas. 

1.- Excluem-se do presente Capítulo: 

a) O malte torrado, acondicionado para ser utilizado como sucedâneo do café (posições 09.01 

ou 21.01, conforme o caso); 

b) As farinhas, os grumos, as sêmolas, os amidos e as féculas, preparados, da posição 19.01; 

c) Os flocos de milho (corn flakes) e outros produtos da posição 19.04; 

d) Os produtos hortícolas preparados ou conservados, das posições 20.01, 20.04 ou 20.05; 

e) Os produtos farmacêuticos (Capítulo 30); 

f) Os amidos e féculas, com características de produtos de perfumaria ou de toucador 

preparados ou de preparações cosméticas (Capítulo 33). 

2.- A) Os produtos resultantes da moagem dos cereais, constantes do quadro seguinte, incluem-

se no presente Capítulo se contiverem, simultaneamente, em peso e sobre o produto seco: 

a) Um teor de amido (determinado pelo método polarimétrico de Ewers modificado) superior 

ao indicado na coluna (2); 

b) Um teor de cinzas (deduzidas as matérias minerais que possam ter sido adicionadas) não 

superior ao mencionado na coluna (3). 

Os produtos que não satisfaçam estas condições classificam-se na posição 23.02. Todavia, os 

germes de cereais inteiros, esmagados, em flocos ou moídos, incluem-se sempre na posição 

11.04. 

B) Os produtos incluídos neste Capítulo por força das disposições precedentes, classificam-se 

nas posições 11.01 ou 11.02 quando a percentagem, em peso, que passe através de uma peneira 

de tela metálica com abertura de malha correspondente às indicadas nas colunas (4) ou (5), 

conforme o caso, seja igual ou superior à referente a cada cereal. 

 

Caso contrário, classificam-se nas posições 11.03 ou 11.04. 

   Percentagem de passagem através de peneira 

com aberturas de malha de: 

Tipo 

de cereal 

(1) 

Teor 

de amido 

(2) 

Teor 

de cinzas 

(3) 

315 micrômetros 

(mícrons) 

(4) 

500 micrômetros 

(mícrons) 

(5) 

Trigo e centeio 

Cevada 

Aveia 

Milho e sorgo de grão 

Arroz 

Trigo mourisco 

45 % 

45 % 

45 % 

45 % 

45 % 

45 % 

2,5 % 

3 % 

5 % 

2 % 

1,6 % 

4 % 

80 % 

80 % 

80 % 

- 

80 % 

80 % 

- 

- 

- 

90 % 

- 

- 
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3.- Na acepção da posição 11.03, consideram-se “grumos” e “sêmolas” os produtos obtidos por 

fragmentação dos grãos de cereais que obedeçam à condição respectiva seguinte: 

a) Os produtos de milho devem passar através de uma peneira de tela metálica com uma abertura 

de malha de 2 mm, na proporção mínima de 95 %, em peso; 

b) Os produtos de outros cereais devem passar através de uma peneira de tela metálica com 

uma abertura de malha de 1,25 mm, na proporção mínima de 95 %, em peso. 

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

1101.00 Farinhas de trigo ou de mistura de trigo com centeio (méteil).  

1101.00.10 De trigo NT 

1101.00.20 De mistura de trigo com centeio (méteil) 0 

   

11.02 Farinhas de cereais, exceto de trigo ou de mistura de trigo com 

centeio (méteil).  

1102.20.00 - Farinha de milho NT 

1102.90.00 - Outras 0 

   

11.03 Grumos, sêmolas e pellets, de cereais.  

1103.1 - Grumos e sêmolas:  

1103.11.00 -- De trigo 0 

1103.13.00 -- De milho 0 

1103.19.00 -- De outros cereais 0 

1103.20.00 - Pellets 0 

   

11.04 Grãos de cereais trabalhados de outro modo (por exemplo, 

descascados, esmagados, em flocos, em pérolas, cortados ou 

partidos), com exclusão do arroz da posição 10.06; germes de 

cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos.  

1104.1 - Grãos esmagados ou em flocos:  

1104.12.00 -- De aveia 0 

1104.19.00 -- De outros cereais 0 

1104.2 - Outros grãos trabalhados (por exemplo, descascados, em 

pérolas, cortados ou partidos):  

1104.22.00 -- De aveia 0 

1104.23.00 -- De milho 0 

1104.29.00 -- De outros cereais 0 

1104.30.00 - Germes de cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos 0 

   

11.05 Farinha, sêmola, pó, flocos, grânulos e pellets, de batata.  

1105.10.00 - Farinha, sêmola e pó 0 

1105.20.00 - Flocos, grânulos e pellets 0 

   

11.06 Farinhas, sêmolas e pós, dos legumes de vagem, secos, da 

posição 07.13, de sagu ou das raízes ou tubérculos da posição 

07.14 e dos produtos do Capítulo 8.  

1106.10.00 - Dos legumes de vagem, secos, da posição 07.13 0 

1106.20.00 - De sagu ou das raízes ou tubérculos, da posição 07.14 0 

1106.30.00 - Dos produtos do Capítulo 8 0 

   

11.07 Malte, mesmo torrado.  

1107.10 - Não torrado  

1107.10.10 Inteiro ou partido 5 

1107.10.20 Moído ou em farinha 5 

1107.20 - Torrado  

1107.20.10 Inteiro ou partido 5 
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1107.20.20 Moído ou em farinha 5 

   

11.08 Amidos e féculas; inulina.  

1108.1 - Amidos e féculas:  

1108.11.00 -- Amido de trigo 0 

1108.12.00 -- Amido de milho 0 

1108.13.00 -- Fécula de batata 0 

1108.14.00 -- Fécula de mandioca 0 

1108.19.00 -- Outros amidos e féculas 0 

1108.20.00 - Inulina 0 

   

1109.00.00 Glúten de trigo, mesmo seco. 0 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS  

PROJETO DE LEI Nº 10.271, DE 2018 
 

Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho 
de 2004, para reduzir a zero as alíquotas da 
contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes 
sobre a receita bruta de venda no mercado 
interno de arroz, e restabelecer a incidência 
dessas contribuições sobre o arroz 
importado. 

Autor: Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

Relator: Deputado JOSIVALDO JP 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 10.271, de 2018, de autoria do Deputado 

Jerônimo Goergen, objetiva reduzir a tributação incidente sobre a produção 

nacional de arroz e onerar a importação de determinados tipos desse produto. 

Assim, a proposição busca alterar a redação do art. 1º da Lei nº 

10.925, de 2004, o qual dispõe, em sua redação atual, que o arroz descascado 

e o arroz semibranqueado ou branqueado estão sujeitos à alíquota zero de 

PIS/PASEP e COFINS incidentes não apenas na receita bruta de venda no 

mercado interno, mas também na de importação. Conforme o projeto, o arroz 

importado deixaria de fazer parte dessa relação de produtos especificada no 

art. 1º, os quais estão sujeitos à alíquota zero dos referidos tributos, passando 

este produto importado a contribuir com estas espécies de tributos. 

Ademais, a proposição também inclui o art. 1º-A na referida Lei 

nº 10.925, de 2004, para que os produtos classificados na posição 10.06 da *C
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Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi) – quais 

sejam, arroz com casca, arroz descascado, arroz semibranqueado ou 

branqueado e arroz quebrado – tenham a alíquota da contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno, 

reduzidas a zero, conforme benefício cedido a outras espécies da família 

poacease. 

Por sua vez, o art. 2º do projeto busca dispor que a Lei 

decorrente da proposição entrará em vigor: 

(i) no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação para o aumento das alíquotas da contribuição 

para o PIS/PASEP e COFINS incidentes na importação 

de arroz; e 

(ii) na data de sua publicação para as demais disposições. 

O projeto, que tramita em regime ordinário, foi distribuído à 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; à 

Comissão de Finanças e Tributação, que também se manifestará quanto ao 

mérito da matéria; e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que 

se manifestará sobre a juridicidade e constitucionalidade da proposição. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas neste 

Colegiado.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição busca revogar a alíquota zero das 

contribuições PIS/PASEP e COFINS atualmente incidentes sobre a 

importação de arroz descascado e arroz semibranqueado ou branqueado, 

mesmo polido ou brunido. 

Ademais, em relação às alíquotas de PIS/PASEP e COFINS 

sobre a receita bruta de venda no mercado interno, a proposição busca 
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expandir a aplicação da alíquota zero, atualmente incidente sobre o arroz 

descascado e arroz semibranqueado ou branqueado anteriormente referidos, 

para que passe a abranger também todos os demais tipos de arroz 

apresentados na posição 10.06 da Tabela de Incidência do IPI – TIPI, quais 

sejam, o arroz com casca (arroz paddy) e o arroz quebrado (trincas de arroz). 

De acordo com o autor da proposição, no ano de 2017 a saca 

do arroz importado chegou ao país com valor médio de US$ 10 (dez dólares 

dos Estados Unidos da América), enquanto o valor do produto nacional atingiu 

US$ 12 (doze dólares). Dessa forma, o autor defende que passe a existir 

tratamento tributário diferenciado entre o arroz nacional e o importado.  

O autor aponta que a Lei nº 10.925, de 2004, reduz a zero as 

alíquotas das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes na 

importação e na venda do mercado interno de determinados tipos de arroz, de 

maneira que defende que o arroz importado seja excluído desse benefício 

fiscal, ao mesmo tempo em que, para o produto nacional, a desoneração passe 

a ser aplicada a todas as espécies de arroz vendidas no mercado interno. Por 

fim, aponta que a renúncia fiscal decorrente dessa medida seria compensada 

com o aumento da arrecadação das contribuições incidentes sobre os produtos 

importados, o que tornaria a proposição adequada sob o ponto de vista 

orçamentário e financeiro. 

Acerca da questão tributária, é importante observar as 

disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal. Esse diploma legal dispõe expressamente 

que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá atender ao disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: (i) 

demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 

orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais; e (ii) estar 

acompanhada de medidas de compensação, no ano do início de sua vigência e 

nos dois anos seguintes, por meio do aumento de receita, proveniente da   

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
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tributo ou contribuição. Ademais, a medida deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro para os anos indicados. 

No presente caso, entendemos que esses requisitos não foram 

atendidos, uma vez que estão ausentes as estimativas de impacto fiscal 

decorrentes da proposição. Tendo na justificação do projeto somente inserção 

aleatória em que a renúncia fiscal ora pretendida, será compensada pelo 

aumento de receita nas contribuições incidentes sobre os produtos importados, 

não trazendo dados, planilhas, entre outros que venha demostrar a equação 

financeira desta modulação proposta. 

Destarte, não se pode olvidar que a presente proposição 

passará pela Comissão de Finanças e Tributação. 

À parte essas considerações, é essencial apreciar o mérito da 

proposição em análise. 

A esse respeito, consideramos que a oneração do produto 

importado necessariamente acarretará a elevação dos preços no mercado 

interno, penalizando sobretudo a população de baixa renda, que tem no 

arroz um item de extrema relevância para sua alimentação.  

Aliás, é exatamente este um dos objetivos declarados do autor 

da proposição, que pretende elevar o preço de comercialização do arroz 

importado no mercado interno em face do preço do arroz nacional ter sido, 

conforme aponta, superior em dois dólares por saco em relação ao preço do 

arroz importado no ano de 2017. 

Em nosso entendimento, em que pesem as naturais diferenças 

entre a competitividade doméstica e externa na produção de determinados 

bens, é fundamental que, ao invés de buscar proteção tarifária, os produtores 

implementem alterações nos processos produtivos e de distribuição desses 

bens de maneira a expandir sua produtividade, aspectos que é essencial para 

nosso desenvolvimento econômico. 

Ainda que a expansão da produtividade dependa de 

investimentos, conhecimento e tecnologia e seja um processo realmente árduo, 

arriscado e – por que não dizer – angustiante, não vislumbramos outra 

alternativa para que a produção não passe a ser artificialmente protegida por 
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políticas protecionistas, as quais, no presente caso, seriam inclusive 

discriminatórias – vez que se propõe a incidência de um tributo ao bem 

importado mas a desoneração desse mesmo tributo ao bem nacional –, 

aspecto que poderia inclusive representar descumprimento dos acordos 

internacionais dos quais o Brasil faz parte no âmbito da Organização Mundial 

do Comércio. 

Assim, em face de todo o exposto, e em que pesem as nobres 

intenções do autor, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 10.271, de 

2018. 

 

Sala da Comissão, em             de                                  de 2021. 

 
 

Deputado JOSIVALDO JP 
Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 10.271, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei  nº
10.271/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Josivaldo Jp. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sidney Leite  -  Presidente,  Otto Alencar Filho e Josivaldo Jp -
Vice-Presidentes, Eli Corrêa Filho, Guiga Peixoto, Helder Salomão, Laercio Oliveira,
Maurício Dziedricki, Zé Neto, Alexis Fonteyne, Augusto Coutinho, Carlos Chiodini,
Enio  Verri,  Fabio  Reis,  Jesus  Sérgio,  José  Ricardo,  Perpétua  Almeida  e  Robério
Monteiro. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2022. 

Deputado SIDNEY LEITE 
Presidente 
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